
MOÇÃO nº ______/2026

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao SESC e à Escola do 

Legislativo  de  Uruguaiana,  pela  criação  do  Projeto 

Piloto do Programa Parlamentar Sênior no município 

de Uruguaiana.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O  Vereador  Celso  Duarte,  vem  respeitosamente,  nos  termos  da  alínea  e,  do 

parágrafo 1º,  do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  pelo

douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR 
ao SESC e à Escola do Legislativo de Uruguaiana, pela criação do Projeto Piloto do Programa 
Parlamentar Sênior no município de Uruguaiana. 

JUSTIFICATIVA

A presente moção tem por finalidade reconhecer a relevante iniciativa do SESC e 

da Escola do Legislativo de Uruguaiana na criação do Projeto Piloto do Programa Parlamentar 

Sênior, proposta que visa promover a participação cidadã, o fortalecimento da democracia e a 

valorização da experiência da população idosa no processo legislativo.

A  iniciativa  evidencia  o  compromisso  das  instituições  envolvidas  com  a  educação  para  a 

cidadania e com a ampliação dos espaços de participação social, oportunizando que diferentes 

gerações compreendam o funcionamento do Poder Legislativo e contribuam com reflexões e 

propostas para a comunidade.

Destaca-se que, no ano anterior, foi desenvolvido no município o Projeto Piloto do Programa 

Jovem Parlamentar, com a participação de alunos do Instituto Federal Farroupilha, iniciativa que 

também buscou aproximar a juventude do ambiente legislativo, incentivando a formação cidadã 

e o protagonismo social.

Nesse  contexto,  o  Programa  Parlamentar  Sênior  surge  como  importante  continuidade  e 

ampliação dessa proposta, promovendo a inclusão e o diálogo intergeracional, fortalecendo os 

vínculos entre a sociedade e o Poder Legislativo.

Uruguaiana, 15 de abril de 2026. 

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressista
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